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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Av. Justiniano de
Castro Dourado, 135,

Centro
74 3657-1010 8:00 as 12:00 e 14:00

as 17:00 hs

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO Nº 044 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023 DISPÕE SOBRE SERVIÇOS CONTINUOS NO AMBITO DO
MUNICIPIO DE LAPAO, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

DECRETO Nº 42, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023. DESAPROPRIA IMOVEL DECLARADO DE UTILIDADE
PÚBLICA ATRAVES DO DECRETO Nº 039 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2023, QUE CONSTA NA PROPRIEDADE
DE SR.ª MARINALVA GASPAR DE SOUZA MATOS.

DECRETO Nº  43  DE  28  DE  FEVEREIRO  DE  2023  DISPÕE  SOBRE  A  EXONERAÇÃO DE  SERVIDORES
OCUPANTES DE CARGO COMISSIONADO.

RESOLUÇÃO Nº 002 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023 - DISPÕE SOBRE CONVOCAÇÃO CONSELHEIRO (A)
SUPLENTE.

CONTRATOS

EXTRATOS
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

RESOLUÇÕES

RESOLUÇÃO Nº 001 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023. DISPÕE SOBRE A APRECIAÇÃO DO RELATÓRIO ANUAL
DO CONSELHO TUTELAR DE LAPÃO/BA DO ANO DE 2022.

AVISOS

AVISO DE ABERTURA DE PROPOSTA

DECRETO Nº  43  DE  28  DE  FEVEREIRO  DE  2023  DISPÕE  SOBRE  A  EXONERAÇÃO DE  SERVIDORES
OCUPANTES DE CARGO COMISSIONADO.
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DDEECCRREETTOO  NNºº  004444  DDEE  2288  DDEE  FFEEVVEERREEIIRROO  DDEE  22002233  

  
 

DISPÕE SOBRE SERVIÇOS 
CONTINUOS NO AMBITO DO 
MUNICIPIO DE LAPAO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso das suas atribuições legais,  
 
Considerando a Lei Municipal nº 850 de 27 de abril de 2018, que dispõe 

sobre a Definição de Serviços Contínuos no âmbito do Município de Lapão; 

 
Considerando que há um consenso doutrinário e jurisprudencial onde a 

caracterização de um serviço como contínuo requer a demonstração de sua 

essencialidade e habitualidade para o contratante, bem como é Poder 

discricionário do ente público determinar quais são os serviços contínuos em seu 

âmbito; 

 

Considerando que o que caracteriza um serviço como de natureza contínua 

é a imperiosidade da sua prestação ininterrupta em face do desenvolvimento 

habitual das atividades administrativas, sob pena de prejuízo ao interesse público; 

 
DECRETA:  

 
Art. 1º Os serviços continuados de terceiros que podem ser contratados 

pela Administração Municipal são aqueles que apoiam a realização das atividades 

essenciais ao cumprimento da missão institucional do Município, havendo 

alocação de empresas para executar os serviços que seguem uma rotina 

continuada, a luz do Art. 57 II, da lei 8666/93, entre outros, desta: 
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I. Coleta de Lixo Hospitalar; 

II. Coleta de Lixo Urbano; 

III. Serviços de Limpeza e Manutenção de Prédios Públicos; 

IV. Serviço comum, com fornecimento de mão de obra em regime de 

dedicação exclusiva, a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, 

preferencialmente em sua forma eletrônica; 

V. Varrição e limpeza de Ruas e Bocas de Lobo; 

VI. Transporte Escolar; 

VII. Exames de Laboratório e de Diagnóstico por Imagem; 

VIII. Oxigênio Medicinal e medicamentos definidos por Portaria da 

Secretaria de Saúde; 

IX.  Manutenção de Iluminação Pública. 

§ 1º A prestação de serviços de que trata este decreto não gera vínculo 

empregatício entre os empregados da contratada e a Administração Municipal, 

vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 

subordinação direta. 

§ 2º Os serviços descritos no inciso IV, do Art. 1º, a serem contratados 

constituem em atividades materiais acessórias, instrumentais ou complementares 

à área de competência legal do órgão licitante, não inerentes às categorias 

funcionais abrangidas por seu respectivo plano de cargos. 

Art. 2º Os editais de licitação deverão incluir regras para a garantia do 

cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias pelas empresas 

contratadas para a prestação de serviços continuados. 

Art. 3º Deverão ser incluídas nos editais as exigências relacionadas a 

legislação vigente, às condições de habilitação econômico-financeira para a 

contratação das empresas prestadoras dos serviços continuados. 
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Art. 4º A fiscalização dos contratos de serviços de natureza continuada 

será realizada por gestores e fiscais de contratos. 

§ 1º O não desempenho ou desempenho insatisfatório de suas atribuições 

pelo gestor ou fiscal do contrato, mediante aferição dos órgãos de controle, 

sujeitarão as contratadas às sanções cabíveis, principalmente se a respectiva 

falha ensejar perdas para o erário municipal. 

Art. 5º É vedado à Administração ou aos seus servidores praticar atos de 

ingerência na administração da contratada, tais como exercer o poder de mando 

sobre os empregados da contratada, devendo reportar-se somente aos prepostos 

ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação prever 

o atendimento direto, tais como nos serviços de apoio ao usuário. 

Art. 6º A Administração Municipal não se vincula às disposições contidas 

em Acordos e Convenções Coletivas que tratem de matéria trabalhista, tais como 

as que estabeleçam valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou 

previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício 

da atividade. 

Art. 7° O descumprimento total ou parcial das obrigações e encargos 

sociais e trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação pela 

contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no 

instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão 

contratual, conforme disposto nos arts. 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993. 

Art. 8° Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação revogando-

se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, 28 de fevereiro de 2023. 
 

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA 
PREFEITO 
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Art. 4º A fiscalização dos contratos de serviços de natureza continuada 

será realizada por gestores e fiscais de contratos. 

§ 1º O não desempenho ou desempenho insatisfatório de suas atribuições 

pelo gestor ou fiscal do contrato, mediante aferição dos órgãos de controle, 

sujeitarão as contratadas às sanções cabíveis, principalmente se a respectiva 

falha ensejar perdas para o erário municipal. 

Art. 5º É vedado à Administração ou aos seus servidores praticar atos de 

ingerência na administração da contratada, tais como exercer o poder de mando 

sobre os empregados da contratada, devendo reportar-se somente aos prepostos 

ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação prever 

o atendimento direto, tais como nos serviços de apoio ao usuário. 

Art. 6º A Administração Municipal não se vincula às disposições contidas 

em Acordos e Convenções Coletivas que tratem de matéria trabalhista, tais como 

as que estabeleçam valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou 

previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício 

da atividade. 

Art. 7° O descumprimento total ou parcial das obrigações e encargos 

sociais e trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação pela 

contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no 

instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão 

contratual, conforme disposto nos arts. 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993. 

Art. 8° Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação revogando-

se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, 28 de fevereiro de 2023. 
 

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA 
PREFEITO 



6
LAPÃO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO LAPÃO

TERÇA•FEIRA, 28 DE FEVEREIRO DE 2023 • ANO VIII | N º 1761 DECRETOS

                        

 
 

Av. Justiniano de Castro Dourado, s/n – Centro  
CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: astec@lapao.ba.gov.br -  www.lapao.ba.gov.br 

 
  
  

  
DDEECCRREETTOO  NNºº  4422,,  DDEE  2277  DDEE  FFEEVVEERREEIIRROO  DDEE  22002233..  

 
 

DESAPROPRIA IMOVEL DECLARADO 
DE UTILIDADE PÚBLICA ATRAVES DO 
DECRETO Nº 039 DE 23 DE FEVEREIRO 
DE 2023, QUE CONSTA NA 
PROPRIEDADE DE Sr.ª MARINALVA 
GASPAR DE SOUZA MATOS.  

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso de suas atribuições legais e, 
atendidas as disposições do Art. 37, inciso IX da Constituição Federal/1988, Lei 
Orgânica do Município, art. 5º, alínea “i” do Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 de 
junho de 1941, alterada pela Lei Federal nº 9.785, de 29 de janeiro de 1999, 
 
CONSIDERANDO - que o ato expropriatório é remédio legal para aquisição 
originária da propriedade por ato administrativo discricionário de exclusiva 
conveniência do Poder Público, visando condicionar o seu uso ao bem-estar social 
e promover o bem comum. 
 
CONSIDERANDO - que a Lei considera de utilidade pública a abertura, 
conservação e melhoramento de vias ou logradouros públicos; a execução de 
planos de urbanização; o parcelamento do solo, com ou sem edificação, para sua 
melhor utilização econômica, higiênica ou estética; a construção ou ampliação de 
distritos industriais;       
 
CONSIDERANDO a decisão da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 0022902-
78.2013.8.05.0000, qual seja a DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE 
dos arts. 3º, parágrafo único, 27, IV, XXIII, XXV e XXVII, e 60, XXI, da Lei 
Orgânica do Município de Lapão, por violação direta o art. 1º, § 2º, da Constituição 
do Estado da Bahia, e, consequentemente, ao princípio da independência e 
harmonia dos poderes. 
 
CONSIDERANDO – o laudo de avaliação da Comissão de Avaliação de Bens 
Imóveis, instituída através do Decreto nº 288, de 07 de dezembro de 2022, a qual 
avaliou o imóvel. 
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DECRETA: 
 
Art. 1º Fica desapropriado pelo valor de R$ 5.000,40 (cinco mil reais e 

quarenta centavos), o imóvel (terreno), localizado no povoado de Rodagem, 
Município de Lapão, sem qualquer construção, possuindo uma área , 3,00m de 
frente e fundo e 30,00 m de lados direito e esquerdo com os seguintes limitantes: 
Via pública, sul: Via pública, leste: Município de Lapão; oeste: José Gaspar de 
Souza, cujas coordenadas P1: Latitude: 11º34’17.98”S/ Longitude: 41º46’24.82”O; 
P2: Latitude: 11º34’17.95”S/ Longitude: 41º46’24.69”O; P3: Latitude: 
11º34’17.34.30”S/ Longitude: 41º46’24.78”O E P4: Latitude: 11º34’17.33”S / 
Longitude: 41º46’24.91”O. 
 

§1º O imóvel supra especificado é propriedade da Senhora MARINALVA 
GASPAR DE SOUZA MATOS, CPF Nº 704.488.845-34 E RG. Nº 02.784.702 – 03 
SSP – BA. 

 
§2º Os limites mencionados no caput deste artigo perfazem uma área de 90 

m² (noventa metros quadrados), qual seja, 3,00m de frente e fundo e 30,00 m de 
lados direito e esquerdo. 

 
Art. 2º Fica a Prefeitura Municipal de Lapão, autorizada a promover os atos 

administrativos e jurídicos que se fizerem necessários em caráter de urgência, 
com vistas à efetivação da desapropriação de que trata este Decreto, 
providenciando, inclusive, a liquidação e o pagamento da indenização, utilizando-
se, para tanto, dos recursos próprios do orçamento vigente. 

 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
(*) Republicado por ter saído, no DOM de 27/02/2023, pág.06, com incorreção no original. 

 
 

 
Gabinete do Prefeito, 27 de fevereiro de 2023. 

 
 
 

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA 
PREFEITO 
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DECRETA: 
 
Art. 1º Fica desapropriado pelo valor de R$ 5.000,40 (cinco mil reais e 

quarenta centavos), o imóvel (terreno), localizado no povoado de Rodagem, 
Município de Lapão, sem qualquer construção, possuindo uma área , 3,00m de 
frente e fundo e 30,00 m de lados direito e esquerdo com os seguintes limitantes: 
Via pública, sul: Via pública, leste: Município de Lapão; oeste: José Gaspar de 
Souza, cujas coordenadas P1: Latitude: 11º34’17.98”S/ Longitude: 41º46’24.82”O; 
P2: Latitude: 11º34’17.95”S/ Longitude: 41º46’24.69”O; P3: Latitude: 
11º34’17.34.30”S/ Longitude: 41º46’24.78”O E P4: Latitude: 11º34’17.33”S / 
Longitude: 41º46’24.91”O. 
 

§1º O imóvel supra especificado é propriedade da Senhora MARINALVA 
GASPAR DE SOUZA MATOS, CPF Nº 704.488.845-34 E RG. Nº 02.784.702 – 03 
SSP – BA. 

 
§2º Os limites mencionados no caput deste artigo perfazem uma área de 90 

m² (noventa metros quadrados), qual seja, 3,00m de frente e fundo e 30,00 m de 
lados direito e esquerdo. 

 
Art. 2º Fica a Prefeitura Municipal de Lapão, autorizada a promover os atos 

administrativos e jurídicos que se fizerem necessários em caráter de urgência, 
com vistas à efetivação da desapropriação de que trata este Decreto, 
providenciando, inclusive, a liquidação e o pagamento da indenização, utilizando-
se, para tanto, dos recursos próprios do orçamento vigente. 

 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
(*) Republicado por ter saído, no DOM de 27/02/2023, pág.06, com incorreção no original. 

 
 

 
Gabinete do Prefeito, 27 de fevereiro de 2023. 

 
 
 

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA 
PREFEITO 
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DDEECCRREETTOO  NNºº  4433  DDEE  2288  DDEE  FFEEVVEERREEIIRROO  DDEE  22002233  

 
 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 
SERVIDORES OCUPANTES DE CARGO 
COMISSIONADO. 

 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso das suas atribuições legais, 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e, Lei Complementar nº 46, de 25 de maio 
de 2022. 
 

RESOLVE:  
 

Art. 1º Fica exonerada a servidora de cargo comissionado, abaixo 
mencionado, vinculado à SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.  
 

NOME CARGO  SÍMBOLO 

MICAELA ALECRIM COSTA 
 

  COORDENADORA TÉCNICA DE 
REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 
CC - 04 

 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Gabinete do Prefeito, 28 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA 
PREFEITO 
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DDEECCRREETTOO  NNºº  4433  DDEE  2288  DDEE  FFEEVVEERREEIIRROO  DDEE  22002233  

 
 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 
SERVIDORES OCUPANTES DE CARGO 
COMISSIONADO. 

 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso das suas atribuições legais, 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e, Lei Complementar nº 46, de 25 de maio 
de 2022. 
 

RESOLVE:  
 

Art. 1º Fica exonerada a servidora de cargo comissionado, abaixo 
mencionado, vinculado à SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.  
 

NOME CARGO  SÍMBOLO 

MICAELA ALECRIM COSTA 
 

  COORDENADORA TÉCNICA DE 
REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 
CC - 04 

 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Gabinete do Prefeito, 28 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA 
PREFEITO 
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DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 
SERVIDORES OCUPANTES DE CARGO 
COMISSIONADO. 

 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso das suas atribuições legais, 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e, Lei Complementar nº 46, de 25 de maio 
de 2022. 
 

RESOLVE:  
 

Art. 1º Fica exonerada a servidora de cargo comissionado, abaixo 
mencionado, vinculado à SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.  
 

NOME CARGO  SÍMBOLO 

MICAELA ALECRIM COSTA 
 

  COORDENADORA TÉCNICA DE 
REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 
CC - 04 

 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Gabinete do Prefeito, 28 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA 
PREFEITO 
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DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 
SERVIDORES OCUPANTES DE CARGO 
COMISSIONADO. 

 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso das suas atribuições legais, 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e, Lei Complementar nº 46, de 25 de maio 
de 2022. 
 

RESOLVE:  
 

Art. 1º Fica exonerada a servidora de cargo comissionado, abaixo 
mencionado, vinculado à SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.  
 

NOME CARGO  SÍMBOLO 

MICAELA ALECRIM COSTA 
 

  COORDENADORA TÉCNICA DE 
REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 
CC - 04 

 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Gabinete do Prefeito, 28 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA 
PREFEITO 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 23/2023. 
 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO N° 024-2022. Objeto: FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL DE INFORMÁTICA DESTINADA A ATENDER A DEMANDA DO 
MUNICIPIO DE LAPÃO. Empresa adjudicatária: MICROTECNICA INFORMATICA LTDA, CNPJ: 
01.590.728/0009-30, com uma proposta no valor Global de R$ 86.462,50 (Oitenta e seis mil, 
quatrocentos e sessenta e dois reais e cinqüenta centavos). Assinatura da Ata: 28/02/2023. Vigência: 
28/02/2024. Lapão - BA, Márcio Antônio Messias da Silva - Prefeito Municipal. 
 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 24/2023. 
 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO N° 024-2022. Objeto: FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL DE INFORMÁTICA DESTINADA A ATENDER A DEMANDA DO 
MUNICIPIO DE LAPÃO. Empresa adjudicatária: ASSUNPCAO TEC COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 
LTDA, CNPJ: 04.473.960/0001-20, com uma proposta no valor Global de R$ 3.840,00 (Três mil, 
oitocentos e quarenta reais). Assinatura da Ata: 28/02/2023. Vigência: 28/02/2024. Lapão - BA, Márcio 
Antônio Messias da Silva - Prefeito Municipal. 
 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 25/2023. 
 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO N° 024-2022. Objeto: FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL DE INFORMÁTICA DESTINADA A ATENDER A DEMANDA DO 
MUNICIPIO DE LAPÃO. Empresa adjudicatária: SCORPION INFORMATICA EIRELI, CNPJ: 
04.567.265/0001-27, com uma proposta no valor Global de R$ 16.204,00 (Dezesseis mil, duzentos e 
quatro reais). Assinatura da Ata: 28/02/2023. Vigência: 28/02/2024. Lapão - BA, Márcio Antônio Messias 
da Silva - Prefeito Municipal. 
 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 26/2023. 
 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO N° 024-2022. Objeto: FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL DE INFORMÁTICA DESTINADA A ATENDER A DEMANDA DO 
MUNICIPIO DE LAPÃO. Empresa adjudicatária: H. L. M. DE SOUZA, CNPJ: 04.741.266/0001-46, com 
uma proposta no valor Global de R$ 88.873,40 (Oitenta e oito mil, oitocentos e setenta e três reais e 
quarenta centavos). Assinatura da Ata: 28/02/2023. Vigência: 28/02/2024. Lapão - BA, Márcio Antônio 
Messias da Silva - Prefeito Municipal. 
 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 27/2023. 
 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO N° 024-2022. Objeto: FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL DE INFORMÁTICA DESTINADA A ATENDER A DEMANDA DO 
MUNICIPIO DE LAPÃO. Empresa adjudicatária: VINICIUS CHAVES DOS SANTOS, CNPJ: 
05.207.424/0001-45, com uma proposta no valor Global de R$ 127.840,00 (Cento e vinte e sete mil, 
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oitocentos e quarenta reais). Assinatura da Ata: 28/02/2023. Vigência: 28/02/2024. Lapão - BA, Márcio 
Antônio Messias da Silva - Prefeito Municipal. 
 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 28/2023. 
 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO N° 024-2022. Objeto: FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL DE INFORMÁTICA DESTINADA A ATENDER A DEMANDA DO 
MUNICIPIO DE LAPÃO. Empresa adjudicatária: ONLY STYLE COMERCIAL DE PRODUTOS 
ELETRONICOS LTDA, CNPJ: 07.835.442/0001-05, com uma proposta no valor Global de R$ 94.615,20 
(Noventa e quatro mil, seiscentos e quinze reais e vinte centavos). Assinatura da Ata: 28/02/2023. Vigência: 
28/02/2024. Lapão - BA, Márcio Antônio Messias da Silva - Prefeito Municipal. 
 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 29/2023. 
 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO N° 024-2022. Objeto: FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL DE INFORMÁTICA DESTINADA A ATENDER A DEMANDA DO 
MUNICIPIO DE LAPÃO. Empresa adjudicatária: LFN COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ: 
10.639.199/0001-56, com uma proposta no valor Global de R$ 308.477,00 (trezentos e oito reais, 
quatrocentos e setenta e sete reais.). Assinatura da Ata: 28/02/2023. Vigência: 28/02/2024. Lapão - BA, 
Márcio Antônio Messias da Silva - Prefeito Municipal. 
 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 30/2023. 
 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO N° 024-2022. Objeto: FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL DE INFORMÁTICA DESTINADA A ATENDER A DEMANDA DO 
MUNICIPIO DE LAPÃO. Empresa adjudicatária: DIXAM COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ: 
11.264.692/0001-00, com uma proposta no valor Global de R$ 14.399,13 (Quatorze mil, trezentos e 
noventa e nove reais e treze centavos). Assinatura da Ata: 28/02/2023. Vigência: 28/02/2024. Lapão - BA, 
Márcio Antônio Messias da Silva - Prefeito Municipal. 
 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 31/2023. 
 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO N° 024-2022. Objeto: FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL DE INFORMÁTICA DESTINADA A ATENDER A DEMANDA DO 
MUNICIPIO DE LAPÃO. Empresa adjudicatária: J.G.L ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, CNPJ: 
14.661.578/0001-01, com uma proposta no valor Global de R$ 156.000,00 (Cento e cinqüenta e seis mil 
reais). Assinatura da Ata: 28/02/2023. Vigência: 28/02/2024. Lapão - BA, Márcio Antônio Messias da 
Silva - Prefeito Municipal. 
 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 32/2023. 
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PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO N° 024-2022. Objeto: FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL DE INFORMÁTICA DESTINADA A ATENDER A DEMANDA DO 
MUNICIPIO DE LAPÃO. Empresa adjudicatária: FATOR X TECNOLOGIA DIGITAL LTDA, CNPJ: 
31.216.370/0001-94, com uma proposta no valor Global de R$ 935.720,00 (Novecentos e trinta e cinco 
mil, setecentos e vinte reais). Assinatura da Ata: 28/02/2023. Vigência: 28/02/2024. Lapão - BA, Márcio 
Antônio Messias da Silva - Prefeito Municipal. 
 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 33/2023. 
 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO N° 024-2022. Objeto: FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL DE INFORMÁTICA DESTINADA A ATENDER A DEMANDA DO 
MUNICIPIO DE LAPÃO. Empresa adjudicatária: COMERCIAL TRES ACORDES EIRELI, CNPJ: 
32.850.995/0001-76, com uma proposta no valor Global de R$ 232.400,00 (Duzentos e trinta e dois mil e 
quatrocentos reais). Assinatura da Ata: 28/02/2023. Vigência: 28/02/2024. Lapão - BA, Márcio Antônio 
Messias da Silva - Prefeito Municipal. 
 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 34/2023. 
 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO N° 024-2022. Objeto: FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL DE INFORMÁTICA DESTINADA A ATENDER A DEMANDA DO 
MUNICIPIO DE LAPÃO. Empresa adjudicatária: C R TEIXEIRA INFORMATICA EIRELI, CNPJ: 
33.627.444/0001-00, com uma proposta no valor Global de R$ 1.238.506,00 (Um milhão, duzentos e 
tinta e oito mil e quinhentos e seis reais). Assinatura da Ata: 28/02/2023. Vigência: 28/02/2024. Lapão - BA, 
Márcio Antônio Messias da Silva - Prefeito Municipal. 
 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 35/2023. 
 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO N° 024-2022. Objeto: FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL DE INFORMÁTICA DESTINADA A ATENDER A DEMANDA DO 
MUNICIPIO DE LAPÃO. Empresa adjudicatária: YAGO VIEIRA DELFANTE DE SOUSA EIRELI, CNPJ: 
34.909.753/0001-36, com uma proposta no valor Global de R$ 566.143,00 (Quinhentos e sessenta e seis 
mil, cento e quarenta e três reais). Assinatura da Ata: 28/02/2023. Vigência: 28/02/2024. Lapão - BA, 
Márcio Antônio Messias da Silva - Prefeito Municipal. 
 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 36/2023. 
 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO N° 024-2022. Objeto: FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL DE INFORMÁTICA DESTINADA A ATENDER A DEMANDA DO 
MUNICIPIO DE LAPÃO. Empresa adjudicatária: MINAS SOLUCOES EM IMPRESSAO LTDA, CNPJ: 
39.619.837/0002-30, com uma proposta no valor Global de R$ 26.290,00 (Vinte e seis mil e duzentos e 
noventa reais). Assinatura da Ata: 28/02/2023. Vigência: 28/02/2024. Lapão - BA, Márcio Antônio 
Messias da Silva - Prefeito Municipal. 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 36/2023. 

 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO N° 024-2022. Objeto: FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL DE INFORMÁTICA DESTINADA A ATENDER A DEMANDA DO 
MUNICIPIO DE LAPÃO. Empresa adjudicatária: TECHLUMENS TECNOLOGIA EM EQUIPAMENTOS 
LTDA, CNPJ: 41.824.043/0001-79, com uma proposta no valor Global de R$ 49.600,00 (Quarenta e 
nove mil e seiscentos reais). Assinatura da Ata: 28/02/2023. Vigência: 28/02/2024. Lapão - BA, Márcio 
Antônio Messias da Silva - Prefeito Municipal. 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 36/2023. 

 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO N° 024-2022. Objeto: FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL DE INFORMÁTICA DESTINADA A ATENDER A DEMANDA DO 
MUNICIPIO DE LAPÃO. Empresa adjudicatária: TECHLUMENS TECNOLOGIA EM EQUIPAMENTOS 
LTDA, CNPJ: 41.824.043/0001-79, com uma proposta no valor Global de R$ 49.600,00 (Quarenta e 
nove mil e seiscentos reais). Assinatura da Ata: 28/02/2023. Vigência: 28/02/2024. Lapão - BA, Márcio 
Antônio Messias da Silva - Prefeito Municipal. 
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RESOLUÇÃO Nº 001 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 

DISPÕE SOBRE A APRECIAÇÃO DO 
RELATÓRIO ANUAL DO CONSELHO 
TUTELAR DE LAPÃO/BA DO ANO DE 
2022. 
 

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente no exercício de 

sua competência assegurado pela Lei Municipal nº 929/2021 e Lei Federal nº 

8.069/90. 

Considerando, a relevância das informações prestadas pelo Relatório Anual 

com dados estatísticas do órgão de proteção à criança e ao adolescente, o 

Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e Adolescente de Lapão – Bahia. 

 
 
RESOLVE: 

 

Art. 1° Apreciar o Relatório Anual do Conselho Tutelar de Lapão/Ba do 

Ano de 2022. 

Art. 2° Publicar o Relatório Anual dos trabalhos do Conselho Tutelar de 

Lapão do ano de 2022  nos termos do ANEXO I, o qual dispõe sobre o 

atendimento as crianças e ao adolescente do município, dentro da perspectiva 

na defesa do direito no Diário Oficial do Municipio de Lapão. 

Art. 3° Encaminhar os dados quantitativos aos órgãos públicos 

competentes, para o devido conhecimento e fortalecimento da rede de 

proteção às crianças e aos adolescentes do município. 

 
(*) Republicado por ter saído, no DOM de 27/02/2023, pág.11, com incorreção no original. 

 
Lapão/Bahia, 27 de Fevereiro de 2023. 

 
Rian Alves Rocha 

Presidente do CMDCA 
Resolução Nº 009/2022 
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ANEXO I 
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PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  LLAAPPÃÃOO  
EESSTTAADDOO  DDAA  BBAAHHIIAA  

SSEETTOORR  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÕÕEESS  EE  CCOONNTTRRAATTOOSS  
  
 

________________________________________________________________________________________________ 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 
AVISO DE ABERTURA DE PROPOSTA 

 
CONCORRÊNCIA: 001/2023. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 
RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS EM PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA NO MUNICIPIO DE 
LAPAO/ BA CONFORME CONVENIO/ MDR Nº 024941/ 2020 – PLATAFORMA + BRASIL Nº 
907073/ 2020. Convocamos os interessados para a reunião de abertura do envelope de proposta da 
empresa habilitada no certame, que ocorrerá no dia 03/03/2023 às 09h:00m, na sala de 
licitações. Lapão-BA – Clecione Oliveira Porto Silva – Presidente da CPL. 
 

Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0003-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 
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Praça Aurelino Galvão Dourado, 161, Centro,  
CEP 44.905-000  
Email: saude@lapao.gov.br  
www.lapao.ba.gov.br 

 
 

 
CONVOCAÇÃO Nº 003-2023 - PARA ASSINATURA DE INSTRUMENTO 

CONTRATUAL 
EDITAL DA SELEÇÃO PÚBLICA Nº 001/2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO/BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

O MUNICÍPIO DE LAPÃO, através da Comissão do Processo Seletivo da Saúde, 
designada pelo DECRETO Nº 291, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2022, CONVOCA 
OS APROVADOS NOS CARGOS ABAIXO MENCIONADOS, para a assinatura 
do instrumento contratual na data de 01/03/2023 (QUARTA-FEIRA), às 
09:00h, os na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, MUNIDOS dos seguintes 
documentos:   

“8.3 No ato da contratação o candidato habilitado deverá apresentar 
os seguintes documentos: 
a) Cópias do RG, CPF, Título de Eleitor, e registro no PIS/PASEP; 
b) Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS para 
comprovação da experiência profissional, conforme informado na 
Ficha de Inscrição Obrigatória; 
c) Cópia da Certidão de Nascimento ou RG dos dependentes, se 
houver; 
d) Cópia do Certificado de Reservista para candidatos do sexo 
masculino até os 45 (quarenta e cinco) nos de idade; 
e) Número de conta corrente;  
f) Cópia de comprovante de residência; 
g) Documento que comprove regularidade com o Conselho de 
Classe. 
8.4 O candidato que, na data da contratação, não reunir os 
documentos requisitados e enumerados acima, perderá o direito ao 
ingresso na referida Função Temporária.”   

 
Em tempo, informa que o não comparecimento do(a) candidato(a) será 
considerado desistência. 
 
Lapão/BA, 28 de fevereiro de 2023. 
 

 
SIMONE TOSTA VILAS VERDE  

Presidente da Comissão 
DECRETO Nº 291, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2022. 
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Praça Aurelino Galvão Dourado, 161, Centro,  
CEP 44.905-000  
Email: saude@lapao.gov.br  
www.lapao.ba.gov.br 

 
 

ANEXO I 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO/BA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 

CÓDIGO: SAU002 
 TÉCNICO EM ENFERMAGEM – 40H/UBSF 

ORDE
M 

NOME DO CANDIDATO (A) 

1 CARLA DA SILVA BARBOSA 

2 LORRANA DE SOUZA DOURADO 

3 MICAELE RIBEIRO BORGES DOS SANTOS  

 

 

SIMONE TOSTA VILAS VERDE  

Presidente da Comissão 

DECRETO Nº 291, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 


